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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
VELHO, Vereador José Hermínio Coêlho, no uso de suas atribuições que Ihe confere o

regimento interno,

FAÇO SABER que o plenário
da CÂMARA MUNICIPAL

DE PORTO VELHO aprovou e eu José Hermínio Coêlho, na qualidade de presidente

promulgoa seguinte:

RESOLUCÃO:

Art.1,Ficainstituído no
âmbito

do Municipio de Porto Velho
oprojeto A ESCOLA VAI

A CAMARA, com o objetivo geral de promover a interação

entre a Câmara Municipal
e a escola, permitindo ao estudante compreender e avaliar o

papel do Legislativo Municipal dentro do contexto social em que vive.

Art. 2° Toda segunda sessão ordinária os alunos do ensino

fundamental ou médio
das

escolas
públicas e particulares, visitar�o o Legislativo para

conhecer de perto as atribuiçõeseatividadesdos vereadores.

1° As visitas dos alunos à Câmara Municipal para assistirem a

uma sessão ordinária, deve obedecer um calendário previamente estabelecido e

divulgado,
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2°A visita terá início às 15 horas eterá o temposuficienteparaConhecimento da estrutura fisica da Câmara Municipal de vereadores Com

Oportunidades para que apresentem críticas e sugestões para possíveis proposituras
legislativas.

Art.3° Fica a Câmara Municipal responsável pelo transporte
e

recepção dos alunos selecionados, bem como a oficializaçãodo referido projeto a todasasescolas do Ensino Fundamental eMédio do município de Porto Velho.

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação deste projeto deei correrão por conta de recursos próprios da Câmara Municipal ou através de
parcerias.

Art. 5°Revogam-seas disposições em contrário.Essa resolução
entra em vigor nadata de suaaprovação.

Câm a Municipal de Porto Velho, 09de Fevereiro de 2009

Zeqiínha Araújo
Vereador -PMDB



S 04JUSTIFICATIVA

A Rede Municipal deEducação "tem como base ymaeaucação contextualizada, critica
conscientizadora, criativa, dialética,

dialogaque proporciona ao educando o domínio de competências que permitamaplena formação do
individuo, enquanto cidadão, nas múltiplas e

complexastvidades exigidas pela vida moderna. Assim, a parceria com a Cámarawunicipal trará aos alunos e educadores a oportunidadede atingir o objeuvofundamental da
Educação.

E muito importante conhecer mais sobre o Legislativo,
pOis são esses alunosque futuramentecuidarão do país eé imprescindivel quetenham contato com os poderes constituidos.

Os objetivos do presente projeto de lei, éde proporcionara irculação de informaçõesnas escolassobre projetos, leis e atividades gerasda Camara
Municipal de Porto Velho, bem como possibilitar aos alunos o

acesso e conhecimento dos Vereadores da Câmara Municipal eas propostas
apresentadas no Legislativo em prol da comunidade, etambém

proporcionar
Situações em que os alunos, apresentem sugestöes para solucionaar

importantesquestões da cidadeou determinadosgrupos soiais.

Diante do exposto, espera aprovação pelos pares do
projeto delei de resolução, por serde inteira justiça social.

Atenciosamente

ZEQUINHA ARAÚJO

Vereador-PMDB


